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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE UBATUBA 
ESTADO DE SAO PAULO 

&~I Na 43, PS 15 DE JYLHO pi 19~5 

Concede Peasão Mensal 

o Senhor Francisco Hatarazzo Sobrinho, P.P! 
feito Municipal da Estância Balneária da Ubatuba 1 Bsf&ado de -
São Paulo, usando das atribuiçles que lhe são conf'eridas por
tei1 

l A Z S A B E R que a Câmara Mun1o1pal -
decretou e êle sanciona e promulga a seguinte leis 

Art. 10 - Fica concedida a D.l·ilria Barbosa Rosa, riuva do ex
servidor municip~l, José Rosa, a pensão mensal cor
respoT>.dante a. melo salário m!nimo vigar:te na regiãp 

Art. 20 - Fica o senhor Prefeito !'unicipal autorizado a abrir 
crédito especial no montante necessário para o CUll

primento desta lei no corrente exere!cio, devendo
nos ano!! v1ndotll'os 1 constar dos orçament()f1 Terbas• 
pr:)prias para êste t11n. 

Jl.rt. 3º - ~sta loi entrará e.m vigor na data de sua publicação 

Registrada e publicada na Seção de Expediente do 
Servito de Administração da Pr.êfeitura Municipal da Estância 

Balneária de ~\ atr;.. , ~m 15 de \~µ.lh\ de 1965. 

,.,t~::/ ~n/~ 
J sé de -Barros u~~~do . 
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zhef'e1 do Serv;ço·d' Administração 

Horizontes de mar e de montes sem fim!. .. isto é U B A TUBA 


